RESOLUCAO N.° 21 K

O Conselho Nacional do SESI, em sessdo realizada
em setembro de 1947,

CONSIDERANDO que os objstivos do SESI tém por escépo o equilibrio social, através
medidas que contribuam para o bem estar social do trabalhader na indusiria;

CONSIDERANDO que esscs medidas se destinam a proporcioncr melhores condigdes de
e ——————————

habitagao, nutricdo e hlglene dos haba]ho:dov'es
B e i S O TR

CONSIDERANDO que ésses objehvos afinam, também, com cs cque sdo pertinentes &
Fundagao da Casa Popular e o Servico de Alimentagdo da Previdéncia Social, tal como o estas
tuido na alinea @ do paréagrafo 3.° do art. 15 da portaria 113 ;

CONSIDERANDO que hé identidade de objetivos, também com o SENAC SESC, Legiao

Brasileira de Assisténcia, entidades cutarquicas e organismos privados ou publicos ;

CONSIDERANDO que a dlinea f, do art. 2.° da retro referida Portaria, estd consubs-
ianciada nos seguintes termos: “colaberar com as msatmgoes de previ idéncia_ socml a que

estejam filiados os contribuintes do SESI, na prestagao de assisténcia médica, cirurgica, hospi-
talar e odontolégica dos segurades daquelas instituigdes” ;

CONSIDERANDO cue o enirosamenio désses organismos com as atividades do SESI,
vem contribuir para a mais rapida consecugdo dos fins estimados,

PROPOEM os membros do Conselho Nacional que o plénc’xrio aprove a seguinte RE-
SOLUGAQ:

Que se promova o contacto e j dmbig enire tédas as entidades mencionadas, entro-
sando os servigos do com os similares mantidos pela Fundagao da Casa Popular, Servigo
de A.hmentct(;&o da Previdéncia Social, SENAC, SESC, Legido Brasileira de Assisténcia, entida-

des qutdrgquicas e organismos pmvadm ou publicos cue se identifiquem com os objetivos que
norteiam suas atividades e finalidades.”
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